
PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

A  Comissão  de  Seleção  criada  pela  Secretaria  Municipal  de
Agricultura e Interior – SEMAI, por meio da  Portaria nº 240/2018,
torna  público  o parecer  da análise realizada por  esta Comissão,
quanto  ao  Plano  de  Trabalho  apresentado  pelo  Movimento  de
Educação Promocional do Espírito Santo – MEPES, que faz parte
integrante dos autos do Processo nº 12.794/2018, para estabelecer
parceria, por meio de Termo de Colaboração, visando a execução
do  serviço  de  ensino  e  educação  para  jovens  residentes  nas
comunidades rurais do Município de Cachoeiro de Itapemirim, com
o objetivo principal de promover ao homem do campo, melhoria da
qualidade de vida no meio rural. 

R E L A T Ó R I O

A  Comissão  avaliou  o  conjunto  de  documentos  apresentados,
levando-se  em  consideração  a  experiência  da  Organização  na
oferta dos serviços, bem como a certificação para atuação na área
de  uma  educação  diferenciada,  para  os  filhos  de  agricultores
familiares  do  município,  tendo  como  princípio  a  Pedagogia  de
Alternância, onde o aluno passa uma semana em tempo integral na
escola e outra semana em casa em atividades práticas, para que
não  se  perca  o  vínculo  com  as  atividades  rurais  e  com  a
comunidade em seu habitat.

Fica evidenciado a competência da Organização, com a educação e
formação  de  profissionais  na  área  da  agricultura,  fortalecendo  o
meio rural, evitando o êxodo rural e possibilitando ainda a geração
de trabalho e renda.

A  apresentação  de  uma  equipe  de  trabalho,  com  profissionais
formados e qualificados, bem como a estrutura física apresentada e
os equipamentos disponíveis, dá a credibilidade à organização.

A proposta de uma educação diferenciada em nível médio/técnico, o
método  aplicado  pela  organização,  da  prática  de  aprendizado,
através da pedagogia da alternância, contribui para priorização na
educação voltada para o homem do campo.



Considerando que a organização vem através  de  seus  objetivos
estatutários  e  programas  de  educação  e  ensino,  aprimorando  o
ensino nas Escolas Família Agrícola, com o objetivo de manter o
homem do campo em suas propriedades evitando o êxodo rural e
possibilitando  melhores  condições  de  vida  dos  mesmos,  tendo
como  base  os  princípios  do  Desenvolvimento  Sustentável,
econômico, social, ambiental, cultural e espiritual.

Considerando  que  os  Serviços  na  área  de  educação  e  ensino
prestados pela Organização, são de ação continuada e ininterrupta.

O  valor  a  ser  repassado  para  a  Organização  será  no  total  de
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para 12 meses, sendo:
Uma parcela no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
Uma parcela no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e
Duas parcelas no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

O Plano de Trabalho apresentado pela Organização está de acordo
com a legislação, conforme Art. 22 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Com as  metas  apresentadas,  conclui-se  que a  organização terá
condições para realizar a avaliação de satisfação proposta no plano
de trabalho.

Ao  final  da  análise,  a  Comissão  de  Seleção  aprova  a  proposta
apresentada  pela  Organização,  demonstrando  competência  e
condições  para  atuar  na  execução  do  objeto  do  Termo  de
Colaboração a ser firmado com o Município.

É o parecer.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de maio de 2018
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